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Semanário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 

PODER EXECUTIVO

GOVERNO

EXPEDIENTE

DECRETO Nº 12.139
de 16 de novembro de 2020.

       “Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”.
 

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os Processo Administrativo
nº 35.893/2020,

 
D E C R E T A:

 
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de R$864.859,65 (oitocentos e sessenta e quatro mil, oitocentos e cinquenta e nove reais e
sessenta e cinco centavos), obedecendo as seguintes fichas de despesa:

Ficha Fonte Órgão Valor R$

625 01

Encargos Gerais

145.000,00

614 01 270.000,00

617 01 400.000,00

612 01 2.618,22

372 08 Segurança 12.241,43

15 01 Câmara Municipal 35.000,00

 
 
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto com os seguintes recursos:

a) Proveniente das anulações parciais na importância de R$852.618,22 (oitocentos e cinquenta e dois mil, seiscentos e dezoito reais e vinte e doisa.
centavos), obedecendo as seguintes fichas de despesa:

Ficha Fonte Órgão Valor R$

11 01 Câmara Municipal 35.000,00

257 01

 
 
Governo

74.687,89

260 01 41.000,00

265 01 14.560,90

270 01 68.000,00

349 01 Esportes 86.333,36

437 01

 
 
Cultura

99.638,18

440 01 164.340,57

443 01 141.000,00

448 01 43.057,32

478 01 85.000,00

 

b) Proveniente do excesso de arrecadação do corrente exercício na importância de R$12.241,43 (doze mil, duzentos e quarenta e um reais ea.
quarenta e três centavos).
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 16 de novembro de 2020.
  

Mário Eduardo Pardini Affonseca
 Prefeito Municipal

 

Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo

 
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 16 de novembro de 2020 - 165º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

Antonio Marcos Camillo
   Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

BOTUPREV

GERÊNCIA DE BENEFÍCIOS

“APOSENTA A SERVIDORA QUE ESPECIFICA”
                                                                           Portaria nº 183, de 09 de novembro de 2020, concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição à
servidora MARIA HELENA DA CONCEIÇÃO FLORIANO DE ALMEIDA, de acordo com o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005 e artigo 198 da Lei
Complementar Municipal nº 1.231/2017.

Botucatu, 09 de novembro de 2020.

Walner Clayton Rodrigues
Superintendente do BOTUPREV

 
Fabiana Roberta de Barros

Gerente de Benefícios do BOTUPREV
 

 
“APOSENTA O SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

                                                                           Portaria nº 184, de 11 de novembro de 2020, concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição ao
servidor ANTONIO CARLOS DA CRUZ, de acordo com o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005 e artigo 198 da Lei Complementar Municipal nº
1.231/2017.

Botucatu, 11 de novembro de 2020.

Walner Clayton Rodrigues
Superintendente do BOTUPREV

 
Fabiana Roberta de Barros

Gerente de Benefícios do BOTUPREV
 
 

“APOSENTA A SERVIDORA QUE ESPECIFICA”      
                                               Portaria nº 185, de 13 de novembro de 2020, concede aposentadoria especial a servidora LUCIANA GONZALEZ PEREIRA
CHAGURI, de acordo com o artigo 40, § 4º, inciso III da Constituição Federal e artigo 57 da Lei Federal nº 8.213/1991, nos termos da Súmula Vinculante nº 33
do Supremo Tribunal Federal.

Botucatu, 13 de novembro de 2020.

Walner Clayton Rodrigues
Superintendente do BOTUPREV

 
Fabiana Roberta de Barros

                       Gerente de Benefícios do BOTUPREV                         
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